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RECURSOS ORDINÁRIOS EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 356/2019-TP 

PROCESSO Nº 17504-8/2013 

REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

 

Representação de Natureza Interna que versa sobre irregularidades na “Construção de 

Ponte de Concreto Pré-Moldado protendido sobre o Rio Lira, na Rodovia MT-242 (Trecho 

Sorriso-Ipiranga do Norte)”. 

 

 

 

                                                      Membros da equipe 

Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo 

Mara de Castilho Varjão Andrade Pinheiro – Auditora Público Externo 

 

                         Cuiabá, Setembro de 2020. 
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PROCESSO Nº 17504-8/20131 

PROCEDÊNCIA TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO - TCE/MT 

 

ASSUNTO 

Recursos Ordinários em face do Acórdão nº 356/2019-TP. RNI 

PRINCIPAL Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana - Setpu (atual 

Sinfra – Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística) 

GESTOR ATUAL Marcelo de Oliveira e Silva – Secretário de Estado de Infraestrutura e 
Logística 

 

INTERESSADOS 

Cinésio Nunes de Oliveira - Ex. Secretário da Setpu (atual Sinfra) José 

Gonçalo da Costa - Ex. Gerente de Obras de Artes Especiais Nilvo 

Eduardo Borges de Almeida - Fiscal de Obras 

Engeponte Construções Ltda 

RELATOR Conselheiro Gonçalo Domingos de Campos Neto 

 

EQUIPE TÉCNICA 

Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo – Supervisão 

Mara de Castilho Varjão Andrade Pinheiro – Auditora Público Externo 

 

 

EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO RELATOR, 

 

Trata-se de Recursos Ordinários interpostos pelos Senhores José Gonçalo 

da Costa Marcos - Gerente de Obras e Artes Especiais (Doc. Control-P nº. 151812/2019), 

Nilvo Eduardo Borges de Almeida  - Fiscal de Obras (Doc. Control-P nº.  151770/2019) e 

Cinésio Nunes de Oliveira - ex-Secretário da SETPU/MT, atual SINFRA/MT (Doc. Control-

P nº.151751/2019), em face do Acórdão nº 356/2019-TP, da relatoria da Conselheira 

Interina Jaqueline Jacobsen Marques, divulgado na Edição nº. 1657 de 26.06.2019 do 

Diário de Contas, originado de apreciação de Recursos Ordinários interpostos pelo 

Ministério Público de Contas e empresa Engeponte Construções Ltda., em face do 

Acórdão nº. 528/2016-TP referente ao julgamento da Representação de Natureza Interna 

que versa sobre irregularidades na “Construção de Ponte de Concreto Pré-Moldado 

protendido sobre o Rio Lira, na Rodovia MT-242 (Trecho Sorriso-Ipiranga do Norte)”. 

 

 
1 Ordem de Serviço nº. 8674/2019 
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1SÍNTESE DOS FATOS 

 

Em face do Acórdão nº. 528/2016-TP (Doc. Control-P nº. 176920/2016), que 

julgou procedente a Representação de Natureza Interna em desfavor da Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Logística, devido a irregularidades constatadas na Concorrência 

nº. 25/2013/SETPU e na execução do Contrato nº. 279/2013/SETPU, foram interpostos 

recursos pela empresa Engeponte Construções Ltda e pelo Ministério Público de Contas. 

 

Na ocasião o Acórdão nº. 528/2016-TP recorrido foi pronunciado o seguinte:  

 

 

Fonte: Acórdão nº. 528/2016-TP  
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Em síntese, a empresa recorrente alegou ausência de sobrepreço no Contrato 

nº. 279/2013 e requereu a exclusão da condenação quanto à supressão do valor de R$ 

309.831,70 (trezentos e nove mil, oitocentos e trinta e um reais e setenta centavos). 

 

Em contrapartida, o Ministério Público de Contas almejou a reforma do 

Acórdão nº. 528/2016-TP a fim de que os condenados restituíssem o erário com recursos 

próprios, o montante de R$ 309.831,70 (trezentos e nove mil, oitocentos e trinta e um reais 

e setenta centavos), bem como fosse determinada a aplicação de multa proporcional ao 

dano. 

 

 
Fonte: Doc. Control-P nº. 188654/2016 Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público de Contas. 

 

Em juízo preliminar de admissibilidade, o Conselheiro Relator José Carlos 

Novelli recebeu os recursos nos efeitos devolutivo e suspensivo, determinando a 

intimação dos demais interessados para a apresentação de contrarrazões e posterior 
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encaminhamento à Secex de Obras e Infraestrutura para análise (Docs. Control-P nºs. 

190574/2016 e 190575/2016). 

 

Nesta seara, nos termos do Art. 280 do RITCE/MT e em função do 

requerimento de reforma do Acórdão nº. 528/2016-TP disposto no Recurso Ordinário 

interposto pelo Ministério Público de Contas - MPC, foram expedidas notificações aos 

responsabilizados para apresentação das contrarrazões. 

 

Conforme constam nos autos, apresentaram contrarrazões ao recurso 

interposto pelo Parquet de Contas: 

 

Sr. Cinésio Nunes Oliveira – ex-gestor da SINFRA (Doc. Control-P nº.  

203636/2016); 

Sr. José Gonçalo da Costa – ex gerente de Obras e Artes Especiais (Doc. 

Control-P nº.  205797/2016); 

Sr. Nilvo Eduardo Borges de Almeida – fiscal de obras (Doc. Control-P nº. 

203638/2016). 

 

Devidamente notificada em razão do recurso interposto pelo MPC, a Empresa 

Engeponte Construções Ltda. manteve-se inerte, optando por deixar de apresentar suas 

contrarrazões. 

 

Após análise das contrarrazões apresentadas, a Equipe Técnica da Secex de 

Obras e Infraestrutura emitiu dois Relatórios Técnicos referentes aos recursos ordinários 

interpostos pela empresa Engeponte Construções Ltda (Doc. Control-P nº. 235439/2017 e 

pelo Ministério Público de Contas (Doc. Control-P nº. 235458/2017), em face do Acórdão 

nº. 528/2016-TP, nos quais sugeriu o provimento do recurso ordinário interposto pelo 

Parquet de Contas, no sentido de aprimorar o Acórdão nº. 528/2016-TP, e sugeriu o não 

provimento do recurso ordinário interposto pela empresa em face do Acórdão nº. 528/2016-

TP. 
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   Fonte: Doc. Control-P nº. 235458/2017 - Relatório Técnico de Recurso. 

 

 

   Fonte: Doc. Control-P nº. 235439/2017 - Relatório Técnico de Recurso. 

 

 Assim, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas para 

emissão de parecer, no qual manifestou-se: 
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   Fonte: Doc. Control-P nº. 236967/2017 - Parecer Ministerial. 

 

Posteriormente, na Sessão de Julgamento do Tribunal Pleno de 05.12.2017, 

após sustentação oral do Engenheiro da Empresa Engeponte Construções Ltda, Sr. Luís 

Henrique Alves de Brito, a Relatora optou por retirar o processo de pauta, para análise mais 

aprofundada da defesa apresentada. 

 

Assim, em 11.12.2017, visando comprovar que o serviço de fundação em 

estaca raiz foi prestado sem sobrepreço, a contratada juntou aos autos sua composição de 

preço para o serviço e as notas fiscais referentes à execução. 

 

Realizada a análise da documentação complementar, a Equipe Técnica 

constatou que os argumentos da Engeponte Construções Ltda não foram capazes de 

modificar as conclusões apresentadas nos relatórios de análise de recurso. 

 

Dessa forma, a Secex de Obras e Infraestrutura sugeriu  ratificação dos 

seguintes encaminhamentos: 
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   Fonte: Doc. Control-P nº. 179433/2018/2017 – Relatório Técnico de Recurso. 

 

Ademais, em razão da documentação complementar apresentada pela 

Empresa Engeponte, sugeriu-se à Exma. Conselheira Relatora, a determinação de 

instauração de Tomada de Contas Ordinária, a ser instruída pela Secex de Obras e 

Infraestrutura, para apurar a divergência do quantitativo de estaca raiz executada (indicado 

em notas fiscais) e liquidada (indicado na planilha de medição), assunto independente e 

não tratado nos presentes autos. 

 

 
   Fonte: Doc. Control-P nº. 179433/2018/2017 – Relatório Técnico de Recurso. 
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Nesta mesma linha, o MPC emitiu Parecer Ministerial nº. 3.730/2018, 

ratificando o entendimento anterior e acolhendo o posicionamento da Secex de Obras e 

Infraestrutura: 

 

 
    Fonte: Doc. Control-P nº. 182713/2018 – Parecer Ministerial 

 

Ato contínuo, frente aos fundamentos explicitados, a Conselheira Interina 

Jaqueline Jacobsen Marques acolheu o Parecer Ministerial nº. 3.730/2018 no sentido de 

conhecer e negar provimento ao Recurso Ordinário interposto pela empresa Engeponte 

Construçoes Ltda e conhecer e conceder provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo 

Ministério Público de Contas para alterar o Acórdão nº 528/2016-TP e acrescentar a 

condenação de ressarcimento, conforme consta no seu Voto: 
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   Fonte: Doc. Control-P nº. 125444/2019 – Voto da Relatora.  

 

Em seção Plenária, foi proferido o Acórdão nº 356/2019-TP, em sede de 

apreciação do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público de Contas e pela 

empresa Engeponte Construções Ltda., que acompanhou o voto da Relatora e determinou: 
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    Fonte: Doc. Control-P nº. 137304/2019 – Acórdão nº. 356/2019-TP 

 

Diante do Acórdão nº. 356/2019-TP, em que pese terem garantido seus 

direitos ao contraditório e ampla defesa por meio das contrarrazões apresentadas, 

foram interpostos novos Recursos Ordinários, agora pelos Senhores José Gonçalo da 

Costa Marcos (Gerente de Obras de Artes Especiais), Nilvo Eduardo Borges de Almeida 

(fiscal de obras) e Cinésio Nunes de Oliveira (ex-secretário da SETPU/MT), através de seus 

advogados, conforme quadro abaixo: 

Recorrente Doc. Control-P Objeto Data 

José Gonçalo da Costa 

Marcos 

151812/2019 Recurso Ordinário interposto em 

face do Acórdão nº 356/2019-TP. 

12.07.2019 

Nilvo Eduardo Borges 

de Almeida 

151770/2019 Recurso Ordinário interposto em 

face do Acórdão nº 356/2019-TP. 

11.06.2019 

Cinésio Nunes de 

Oliveira 

151751/2019 Recurso Ordinário interposto em 

face do Acórdão nº 356/2019-TP. 

12.07.2019 

 

Os recorrentes, por meio de novos Recursos Ordinários, pretendem 

reformar a decisão colegiada constante do Acórdão nº 356/2019-TP, proferida em razão 

de Recursos Ordinários em face do Acórdão nº 528/2016-TP. 

 

É o breve relato. Passa-se à análise. 
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2 DOS RECURSOS ORDINÁRIOS E DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

 

2.1 DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. CINÉSIO NUNES 

DE OLIVEIRA - EX-SECRETÁRIO DA SETPU, ATUAL SINFRA (Doc. Control-P nº. 

151751/2019). 

 

O Recorrente requereu que a peça recursal fosse recebida nos efeitos 

suspensivo e devolutivo, com acolhimento da preliminar de nulidade absoluta do Acórdão 

nº. 356/2019-TP e dos atos processuais praticados no processo. 

 

2.1.1 Síntese dos fatos 

 
Fonte: Doc. Control-P nº. 151751/2019  

 

 

2.1.2 Das preliminares 

 

a) Paridade de tratamento – excesso de atuação do Ministério Público 

de Contas – Elaboração de Pareceres nº. 3642/2017 e 3730/2018 – 

Vedação Regimental – Artigo 280 e § único – Artigo 7º do Código de 

Processo Civil – Nulidade Absoluta 
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O Recorrente alegou que o processamento dos autos resta em 

desconformidade com os ditames regimentais desta Corte de Contas e com os preceitos 

constitucionais do contraditório, ampla defesa e paridade de armas. 

 

 

 

Afirmou que não deveria constar, nos autos, qualquer peça processual do 

MPC após interposição do recurso ordinário do MPC, sendo dessa forma, nulo o presente 

processo. 

 

 

... 
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Diante do exposto, pugnou pelo acolhimento da preliminar de nulidade dos 

atos processuais e do Acórdão nº. 356/2019-TP até o retorno dos autos ao status quo antes 

aos pareceres ministeriais de nº. 3642/2017 e 3730/2018. 

 

b) Da prescrição 

 

O Recorrente alegou ainda prescrição no que tange às irregularidades nos 

autos, pois a intimação ocorreu em 16 de julho de 2014. Assim, a prescrição do processo 

dar-se-á em 16 de julho de 2019, logo, imediatamente após o oferecimento deste recurso. 

 

Considerando o fato de não ser unânime o argumento de que o prazo 

prescricional operado em Tribunais de Contas é aquele prescrito no art. 205 do Código 

Civil, o Recorrente juntou nos autos alguns acórdãos desta Corte de Contas, nos quais 

determinam o prazo quinquenal. 

 

 

 

2.1.3 Do mérito – Ilegitimidade passiva do recorrente – Secretário de Estado 

– Responsabilidade por atos corriqueiros da Administração Pública – Análise de Projeto 

de Engenharia por autoridade política que sequer é engenheiro. 

 

O Recorrente questionou a decisão no voto da Exma. Conselheira Relatora, 
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alegando que a argumentação exposta tem por objetivo único e exclusivo, a extensão da 

responsabilidade objetiva dos gestores públicos, ao afirmar que, embora o dano tenha 

origem no processo de uma despesa irregular e parte do dispêndio envolvia equívoco do 

fiscal do contrato, as ações do ex-Gestor e do ex-Gerente de Obras Especiais são 

consideradas como elementos fáticos antecedentes vinculados ao dano. 

 

 

 

 

Na mesma linha de argumentação, o Recorrente alegou que uma Secretaria 

no porte da SINFRA exige uma enorme estrutura organizacional e hierárquica, de tal forma 
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que exigir do Gestor que acompanhe cada detalhe da atividade do órgão, seria desviá-lo 

da função de atender aos anseios da comunidade. 

 

... 

 

 

 O Recorrente justificou que a jurisprudência assegura ao gestor público que 

este não seja punido por atos ou omissões de subalternos e destacou julgamentos que 

mantêm sintonia com seus argumentos expostos. 
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Por fim, alegou que o voto condutor do Acórdão nº. 356/2019-TP não 

considerou a dosimetria das sanções, em desacordo ao que dispõe a Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro e requereu o provimento do Recurso Ordinário, reformando o 

julgamento e, por consequência, afastando a aplicação de multa regimental e sanção de 

restituição ao erário. 

 

2.1.4 Dos pedidos 
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2.2 DA ANÁLISE  DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. 

CINÉSIO NUNES DE OLIVEIRA 

 

O Recorrente pleiteia que a peça recursal fosse recebida nos efeitos 

suspensivo e devolutivo, com acolhimento da preliminar de nulidade absoluta do Acórdão 

nº. 356/2019-TP, que deu provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério 

Público de Contas a fim de acrescentar a condenação de ressarcimento, em solidariedade, 

em virtude: 

 

 do superfaturamento oriundo do pagamento de valores com 

sobrepreço na execução do serviço "Estaca Raiz em Solo, de seção 

circular D=40cm, no valor de R$ 198.536,94 (cento  noventa e oito mil, 

quinhentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), e; 

 do pagamento de valores por quantitativos não executados no serviço 

"Escoramento com Madeira OAE" no valor de R$ 111.294,76 (cento e 

onze mil, duzentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos) 

 

Destaca-se, preliminarmente, que a responsabilidade do ex-Secretário da 

Sinfra já foi devidamente analisada quando do julgamento inicial do processo originário, 

bem como após Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público de Contas em face do 

Acórdão nº. 528/2016-TP, ocasião em que lhe foram oportunizadas as contrarrazões2, cujas 

responsabilidades foram novamente mantidas pelo Pleno desta Corte de Contas.  

Conforme amplamente tratado nestes autos, a responsabilidade sólidária do 

ex-Secretário, do ex-Fiscal e do ex-Gerente de Obras de Artes Especiais se agrava pelo 

fato dos apontamentos de irregularidades terem ocorridos ainda à época da licitação, 

mantendo-se os envolvidos inertes, permitindo a celebração e continuidade do contrato, 

bem como a liquidação e pagamento das despesas nítidamente irregulares, mesmo já 

cientificados por esta Corte de Contas, quando detinham autoridade para adotar, no 

mínimo, medidas de cautela até a decisão de mérito do processo. Neste quesito, verifica-

 
2 Art. 278, Parágrafo único, Regimento Interno TCE/MT. Se as partes envolvidas na decisão tiverem interesses opostos, a interposição 
de recurso por uma delas enseja a notificação da outra para a apresentação de contra-razões, no mesmo prazo dado para a interposição 
do recurso. 
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se que a peça recursal ora analisada sequer impugna a ocorrência de dano ao Erário. 

Desta forma, não há qualquer razoabilidade na alegação do ex-Secretário, 

nesta fase processual, que a responsabilidade pelo dano ao Erário mato-grossense é 

exclusiva dos seus subalternos; ao contrário, sua responsabilidade é similar ou até maior 

que a deles. 

 

Quanto à alegação de que houve excesso de atuação do MPC na elaboração 

dos Pareceres nº. 3642/2017 e 3730/2018, ressalta-se que o art. 280 do Regimento Interno 

do TCE/MT impõe manifestação do Parquet de Contas quando não for o recorrente. 

 

No presente caso, nesta fase processual, os autos estão instruídos com 

quatro Recursos Ordinários, sendo três de Representados e um do MPC. 

 

Ou seja, o MPC tem a obrigação de emitir parecer; isso não é uma faculdade. 

O parecer do MPC é único, inclusive com sua conclusão e proposta de julgamento. 

 

Nota-se que, em relação ao seu próprio Recurso, o MPC apenas ratifica seu 

posicionamento inicial, também acompanhado pela Secretaria de Controle Externo: 

condenação em débito dos envolvidos e aplicação de multas. Não existem pretensões 

novas capazes de violar o Princípio da Paridade das Armas; aliás, os Representados 

apresentaram suas contrarrazões em face da pretenção Ministerial, usufruindo plenamente 

do seu direito ao exercício do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

 
 

Quanto à alegação do Recorrente de que incidiu a prescrição no referido 

processo, constata-se que diferente do que alega a defesa, a Resolução de Consulta nº. 

07/2018 -TP/TCE-MT não deixa dúvida quanto à aplicação do prazo prescricional de 10 

anos no âmbito desta Corte de Contas, conforme indicado no art. 205 do Código Civil. Esse 

prazo ainda é interrompido pelo ato que ordenar a citação e ocorrerá a suspensão da 

prescrição toda vez que o responsável apresentar elementos adicionais de defesa.  
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Fonte: Resolução de Consulta nº. 07/2018-TP. 
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Ante o exposto, considerando que a responsabilidade do Gestor já ficou 

demonstrada nos autos; considerando que o Recorrente não contestou o dano ao erário; 

e, considerando que sua conduta ocasionou prejuízo ao erário; não merece prosperar a 

alegação de sua irresponsabilidade no presente feito. 

 

Diante dos fatos, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator, conhecer e, no 

mérito, não prover o Recurso Ordinário interposto pelo Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, ex- 

Secretário de Estado da SINFRA. 

 

2.3 DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. NILVO EDUARDO 

BORGES DE ALMEIDA (Doc. Control-P nº. 151770/2019). 

 

O Recorrente apresentou Recurso Ordinário em face do Recurso Ordinário 

que o Ministério Público de Contas interpôs ao Acórdão nº. 528/2016-TP, prolatado no 

exame de julgamento da Representação de Natureza Interna relativa à execução da Ponte 

de Concreto sobre o Rio Lira, conforme instrumento Contratual nº. 279/2013/00/00-ASJU. 

 

O Recorrente iniciou ressaltando o inconformismo do MPC em face do 

Acórdão nº. 528/2016, prolatado pela Egrégia Corte do Tribunal de Contas no julgamento 

da Representação de Natureza Interna. 
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Na sequência o Recorrente afirmou que foi designado fiscal do Contrato nº. 

279/2013/00/00-ASJU relativo à construção da Ponte sobre o Rio Lira, na MT- 242, em 

Sorriso. 

 

 

 

Segundo o Recorrente, através dos ditames desses dispositivos, o poder-

dever de fiscalização sugeriu que o representante dedicasse o seu tempo integralmente na 

execução da obra, mas justificou-se que na última década isso passou a ser totalmente 

impossível na SINFRA, pois a quantidade de obras a fiscalizar é muito superior à 

quantidade de técnico disponível para cumprir a demanda. 

 

Na sequência, afirmou que no período de execução da ponte, estava 

designado para fiscalizar oito (8) obras distintas e que a ponte Rio Lira está a mais de 

300km de sua residência. 
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Além disso, alegou que o apoio dos deslocamentos aos locais das obras era 

realizado com deficiência e que o veículo e os custos, em geral, eram suportados pelo 

Recorrente. 

 

Assim, o Recorrente alegou que essa situação, por si só, sugere a ausência 

total de responsabilidade, por ser humanamente impossível estar presente nessas obras 

ao mesmo tempo, mas que os órgãos de controle não se sensibilizam diante dessa 

ausência de possibilidade. 
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O Recorrente afirmou que, com a inclusão desse artigo, passou a existir o 

dever de considerar os obstáculos e as dificuldades reais do Administrador Público na 

interpretação de normas administrativas e regras para a aplicação de sanções a agentes 

públicos. 

 

 

Por tudo que ficou demonstrado, o Recorrente alegou que não deve 

sobreviver o entendimento recorrido, sendo medida da mais lídima justiça o provimento do 

presente recurso ordinário. 
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2.4 DA ANÁLISE DO DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. 

NILVO EDUARDO BORGES DE ALMEIDA. 

 

O Recurso Ordinário foi interposto pelo S. Nilvo Eduardo Borges de Almeida, 

fiscal designado para acompanhar a obra da Ponte sobre o Rio Lira , contra o Acórdão nº. 

356/2019-TP, no qual foi determinado ao recorrente: 

 

 a restituição do montante de R$ 111.294,76 (cento e onze mil, 

duzentos e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos), de forma 

solidária e em virtude do pagamento de valores por quantitativos não 

executados no serviço “Escoramento de madeira OAE” ; 

 

 Multa na quantia de 10% sobre o valor corrigido do dano de 

R$ 111.294,76 (cento e onze mil, duzentos e noventa edo serviço  

quatro reais e setenta e seis centavos), proveniente do pagamento 

“Escoramento de madeira OAE” em quantitativos superiores ao 

efetivamente executado; 
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A irregularidade atribuída ao fiscal Nilvo Eduardo Borges de Almeida foi 

tratada no item 2.3 – Pagamentos de Parcelas contratuais ou outras despesas sem a 

regular liquidação, do Relatório Técnico Conclusivo (Doc. Control-P nº. 46210/2015), cujos 

valores medidos e pagos irregularmente referiam-se, especialmente, à divergência dos 

quantitativos dos serviços constantes na planilha orçamentária (medidos e pagos) com 

aqueles efetivamente executados pela contratada, ou seja, a medição e pagamento por 

serviços em quantidades superiores às executadas.  
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Entretanto, ao analisar o Recurso Ordinário interposto pelo fiscal designado, 

constata-se que o Recorrente apenas justificou-se quanto à suposta impossibilidade e 

quanto às dificuldades em fiscalizar a obra, já que havia sido designado para 8 (oito) obras 

distintas em um mesmo período. Em nenhum momento apresentou fatos novos, nem 

mesmo combateu a irregularidade, sua conduta ou o nexo de causalidade, determinantes 

para a ocorrência do dano. 

 

Nesse ponto, não se verifica razoabilidade nas alegações do recorrente, pois 

a responsabilidade sólidária do ex-Secretário, do ex-Fiscal e do ex-Gerente de Obras de 

Artes Especiais se agrava pelo fato dos apontamentos de irregularidades terem ocorridos 

ainda à época da licitação, mantendo-se os envolvidos inertes, permitindo a celebração e 

continuidade do contrato, bem como a liquidação e pagamento das despesas nítidamente 

irregulares, mesmo já cientificados por esta Corte de Contas, quando detinham autoridade 

para adotar, no mínimo, medidas de cautela até a decisão de mérito do processo. Neste 

quesito, verifica-se que a peça recursal ora analisada sequer impugna a ocorrência de dano 

ao Erário. 

 

Assim, esses argumentos apresentados em sede de Recurso não são 

suficientes para afastar a responsabilização do Recorrente. 

 

Diante do exposto, não sendo demonstrado nenhum fato novo que poderia 

afastar as condutas do fiscal da obra, a irregularidade, o nexo de causalidade ou a 

culpabilidade, recomenda-se, no mérito, o não provimento do recurso interposto. 

 

2.5 DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ GONÇALO 

DA COSTA MARCOS (Doc. Control-P nº. 151812/2019). 

 

Conforme descrito pelo Recorrente, o Ministério Público de Contas interpôs 

Recurso Ordinário ao Acórdão nº. 528/2016-TP prolatado por esta Corte de Contas no 

julgamento de Representação de Natureza Interna que versa sobre irregularidades na 

execução da ponte, no qual sustentou a necessidade de reforma do referido Acórdão e 

requereu a sanção de restituição ao erário a todos os envolvidos: 
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Segundo descrito pelo Recorrente, o Acórdão nº. 356/2019-TP considerou 

que o mesmo incorreu em irregularidade por suposto superfaturamento oriundo de 

pagamento de valores com sobrepreço na execução do serviço “Estaca Raiz em Solo, de 

seção circular D=40cm” e por suposto pagamento de valores por quantitativos não 

executados no serviço _escoramento com madeira OAE”. 
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Reafirmando seus elementos de defesa, o Recorrente esclareceu: 
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O Recorrente afirmou que estão conduzindo uma interpretação distorcida dos 

fatos, pois não se trata de majoração de custo do serviço estipulado previamente em 

contrato, mas de um esclarecimento do custo utilizado e já existente em contrato. 

 

 

Em relação à condenação atribuída ao pagamento de valores por serviços 

não executados, o Recorrente alegou que, à época da execução da ponte sobre o Rio Lira, 

era o Gerente de Obras de Artes Especiais e que não era o fiscal do contrato, não devendo 

ser responsabilizado pelo recebimento dos serviços executados. 
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Diante do exposto, o Recorrente solicitou que fosse dado provimento ao 

Recurso Ordinário apresentado e que fosse reconsiderada a aplicação de multas: 
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2.6 DA ANÁLISE DO DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. 

JOSÉ GONÇALO DA COSTA MARCOS.  

 

O Recorrente foi responsabilizado pelo ressarcimento ao erário, de forma 

solidária, do montante de R$ 198.536,94 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e trinta e 

seis reais e noventa e quatro centavos) em virtude do pagamento de valores com 

sobrepreço na execução do serviço “estaca raiz em solo, de seçao circular D=40cm”; do 

montante de R$ 111.294,76 (cento e onze mil, duzentos e noventa e quatro reais e setenta 

e seis centavos) referente ao pagamento de valores por quantitativos não executados no 

serviço “escoramento com madeira OAE” ; além das multas nas quantias de 10% sobre os 

valores acima descritos. 

 
Fonte: Acórdão nº. 356/2019-TP Doc. Control-P nº. 137304/2019 

 

Em relação ao pagamento de valores com sobrepreço na execução do serviço 

“estaca raiz em solo, de seçao circular D=40cm”, o Sr. Da mesma forma, as alegações 

trazidas pelo Recorrente foram amplamente analisadas quando da análise de defesa da 

Representação de Natureza Interna (Docs. Control-P nºs. 123791/2014 e 46210/2015), e 

também em sede de Relatório Técnico de Recurso (Doc. Control-P nº. 235458/2017). 

 

Importante frisar que nem a empresa Engeponte, em sede de recurso e em 

documentação complementar apresentada (admitida pela Relatora à época diante da 

sustentação oral da empresa contratada), logrou êxito ao tentar comprovar a regularidade 

do preço praticado; ao contrário, apenas ficou mais evidente a discrepância deste frente ao 

preço praticado no mercado. 
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Já em relação ao pagamento de valores por quantitativos não executados no 

serviço “escoramento com madeira OAE”, o Recorrente apenas alegou que não deveria ser 

responsabilizado pelo recebimento dos serviços executados, pois o mesmo não exercia o 

papel de fiscal da obra. Diferentemente do que alega o Recorrente, conforme já posto nos 

autos, ele contribuiu diretamente e decisivamente para ocorrência do dano, pois foi o autor 

do orçamento com quantidades majoradas, possibilitando a medição dessas quantidades, 

mesmo que não executadas pela Engeponte. 

 

Além disso, não se verifica razoabilidade nas alegações do Recorrente, pois 

a responsabilidade sólidária do ex-Secretário, do ex-Fiscal e do ex-Gerente de Obras de 

Artes Especiais se agrava pelo fato dos apontamentos de irregularidades terem ocorridos 

ainda à época da licitação, mantendo-se os envolvidos inertes, permitindo a celebração e 

continuidade do contrato, bem como a liquidação e pagamento das despesas nítidamente 

irregulares, mesmo já cientificados por esta Corte de Contas, quando detinham autoridade 

para adotar, no mínimo, medidas de cautela até a decisão de mérito do processo.  

 

 

 

Assim, esses argumentos apresentados em sede de Recurso não são 

suficientes para afastar a responsabilização do Recorrente. Portanto, recomenda-se, no 

mérito, o não provimento do recurso. 
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3  PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

 

Após detidamente analisados os fundamentos dos Recursos Ordinários, 

destaca-se que os argumentos apresentados pelos recorrentes não são aptos a 

desconstituir a decisão proferida por meio do Acórdão 356/2019-TP (Doc. Control-P 

nº. 137304/2019). 

 

Ante ao exposto, após remessa dos autos ao Ministério Público de Contas 

para emissão de parecer, nos termos regimentais, sugere-se, ao Exmo. Conselheiro 

Relator, que os recursos interpostos pelos Senhores José Gonçalo da Costa Marcos - 

Gerente de Obras e Artes Especiais (Doc. Control-P nº. 151812/2019), Nilvo Eduardo 

Borges de Almeida  - Fiscal de Obras (Doc. Control-P nº.  151770/2019) e Cinésio Nunes 

de Oliveira - ex-Secretário da SETPU/MT, atual SINFRA/MT (Doc. Control-P 

nº.151751/2019), sejam julgados improcedentes, uma vez que o Acórdão combatido está 

devidamente fundamentado, razão pela qual não merece reparo. 

 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura. 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

Cuiabá, 29 de setembro de 2020. 

 

 

Emerson Augusto de Campos 

Supervisão – Auditor Público Externo 

Mara de Castilho Varjão Andrade Pinheiro 

Auditora Público Externo 
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